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NOTA DE ESCLARECIMENTO



O Hospital Estadual Dr. Alberto Rassi – HGG funciona em imóvel próprio conforme Termo de Permissão de Uso constante no Anexo VIII do Contrato de Gestão nº 024/2012 firmado com o Estado de Goiás por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SES/GO, localizado na Avenida anhanguera nº 6.479, Quadra H0, Setor Oeste, Goiânia – GO, CEP: 74.110-010, inscrito no IPTU nº 301.111.0100.000-2 e contendo área do terreno de 7.920m2 e área de edificação de 17.211,26m2.

O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano – IDTECH não possui imóvel próprio adquirido com recursos provenientes do supracitado Contrato de Gestão nº 024/2012.
[bookmark: _GoBack]
Goiânia, 30 de setembro de 2025.






Alessandro Purcino Andrade
Diretor Administrativo - HGG
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	Imóvel urbano localizado na Avenida Anhanguera, 6479 Setor Oeste – Goiânia – GO.
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	R$ 49.413.959,57
	301.111.0100.000-2
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Goiânia, 30 de junho de 2025.






Alessandro Purcino Andrade
Diretor Administrativo - HGG
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ANEXO Vill - TERMO DE PERMISSAO DE USO DE BEM IMOVEL

Termo da Permissio do Usu de Bum lmével que
entre sl colebram o Estado de Golds, através da
Secrataria de Estado da Saide - SESIGO o
INSTITUTO _ DE  DESENVOLVIMENTO
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auorzar o _iso _do _ imével * denominado
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA Dr. Alberto Rass!
~HGO, para os fins aue se destina.
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PERMITENTE:
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